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3.10.4.2. - serviços de limpeza das canaletas de concreto de águas pluviais e reparo nos 
pontos de recalques na linha desta drenagem; 

3.10.4.3. - manutenção e conservação do aterro, observando os recalques naturais que 
deverão ser recuperados e nivelados, sistema de bombeam,ento e armazenamento de 
líquidos percolados, replantio de gramas nos locais onde não se desenvolveu 
adequadamente a conservação dos acessos e das bermas do aterro. 

3.10.5. -a licitante deverá ainda prever em seus custos os serviços de topografia por 
profissional devidamente habilitado, em média 30 (trinta) horas semanais. 

3.10.6. A vigilância cio local será de responsabilidade da Prefeitura. 

3.11. Medição: 

A medição será mensal , em serviço/mês. 

4 - COLETA DOS LIQUIDOS PERCOLADOS (CHORUME) GERADOS NO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL ENCERRADO. 

4.1. Conceito: 

Compreende as atividades de coleta e transporte dos líquidos percolados gerados no antigo 
Aterro Sanitário até a balança da Secretaria de Serviços Municipais situada na Rua Santana 
Leite, 120 - Campo da Vila, onde serão pesados e liberados para envio ao local de 
destinação final. Após a descarga os veículos retornarão à balança para pesagem da tara. 

Os serviços deverão ser realizados com uso de veículo dotado de tanque com capacidade de 
28m3 em inox para transporte de líquidos. 

4 .2 . Área abrangida 

Os percolados são armazenados no reservatório de chorume do antigo aterro sanitário de 
onde serão coletados pela contratada. 

4 .3. Geração de resíduos: 

Para coleta e transporte de líquidos percolados, estima-se um volume mensal de 1.000 m3 
(mi l metros cúbicos). 

4.4. Frequência: 

Os serviços deverão ser realizados de forma a manter em níveis seguros os reservatórios de 
líquidos percolados (chorume) localizados no antigo aterro sanitário, evitando 
transbordamentos e consequentes danos ambientais. Por critérios de adequação técnica aos 
serviços, será necessária a utilização de O 1 (um) veículo com capacidade volumétrica não 
inferior a 28 m3 (vinte e oito metros cúbicos) . 

Em épocas de elevado índice pluviométrico e geração de chorume, poderão ser realizadas 
viagens extraordinárias, sempre mediante Ordens de Serviço. 

4 .5. Turnos de trabalho 

Os serviços serão realizados no período diurno, com início às 07h00min, entre segunda-feira 
e sábado. 
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4.6. Instalações, veículos e equipamentos: 

4.6.1. Instalações: 

As instalações necessárias para realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
demais atividades. 

4 .6.2. Veículos: 

A contratada deverá obrigatoriamente, manter em perfeitas condições de funcionamento, 
conservação e operação, O 1 (um) conjunto caminhão tanque em inox com dispositivo de 
sucção e capacidade volumétrica não inferior a 28 m3 (vinte e oito metros cúbicos), com no 
máximo 05 (cinco) anos de uso, destinado à coleta e transporte dos efluentes líquidos, 
conforme legis1ação vigente. Desnecessária reserva técnica. 

4.6.3 . Equipamentos 

O serviço não requer ou exige equipamentos adicionais. 

4 . 7. Mão de obra: 

O veículo tanque terá Ol(um) motorista responsável devidamente habilitado (MOPP) para 
esse tipo de atividade. 

4.8. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's): 

O motorista deverá estar uniformizado e portar os equipamentos de proteção individual 
(EP!'s) conforme descrição: 

- calça comprida; 

- camisa de manga curta; 

- luvas de PVC ou outro material, impermeável, antiderrapante e de cano longo; 

- botina ou botinão com biqueira de aço; 

- boné bico-de-pato; 

- protetor solar ; 

- capa plástica, como proteção contra chuva. 

- colete ou faixa refletiva. 

O veículo deverá dispor de equipamentos de proteção coletiva como cones sinalizadores, 
triângulo, faixas refletivas, entre ou tros. 

4.9. Medição: 

A medição será mensal , por m3 de líquido percolado coletado. 

4.2 - DESTINAÇÃO FINAL EM ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS 
DEVIDAMENTE LICENCIADA POR ÓRGÃO DE CONTROLE AMBIENTAL COMPETENTE, 
DOS LIQUIDOS PERCOLADOS (CHORUME), INCLUSIVE TRANSPORTE. 

4.1 . Conceito: 
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Compreende as atividades de transporte dos líquidos percolado s gerados no antigo Aterro 
Sanitário, da balança até local de descarga e destinação final em Estação de Tratamento de 
Esgotos. 

Os serviços deverão ser realizados com uso de veiculo dotado de tanque com capacidade de 
28m3 em inox para transporte de líqu idos. 

4.2. Geração de resíduos: 

Para coleta e transporte de líquidos percolados, estima-se um volume mensal de 1.000 m3 
(mil metros cúbicos). 

4.3. Turnos de trabalho 

Os serviços serão realizados no período diurno, com início às 07h00min, entre segunda-feira 
e sábado. 

4 .4. Instalações, veículos e equipamentos: 

4.4.1. Instalações: 

As instalações necessárias para realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
demais ativida<les. 

4.4.2. Veículos: 

A contratada deverá obrigatoriamente, manter em perfeitas condições de funcionamento, 
conservação e operação, O 1 (um) conjunto caminhão tanque em inox com dispositivo de 
sucção e capacidade volumétrica não inferior a 28 m3 (vinte e oito metros cúbicos), com no 
máximo 05 (cinco) anos de uso, destinado à coleta e transporte dos efluentes líquidos, 
conforme legislação vigente. Desnecessária reserva técnica. 

4.5. Mão de obra: 

O veículo tanque terá Ol(um) motorista responsável devidamente habilitado (MOPP) para 
esse tipo de atividade. 

4 .6 . Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's): 

O motorista deverá estar uniformizado e portar os equipamentos de proteção individual 
(EPI 's) conforme descrição: 

- calça comprida; 

- camisa de manga curta; 

- luvas de PVC ou outro material , impermeável, antiderrapante e de cano longo; 

- botina ou botinão com biqueira de aço; 

- boné bico-de- pato; 

- protetor solar; 

- capa plástica , como proteção contra chuva. 

- colete ou faixa refletiva. 
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O veículo deverá dispor de equipamentos de proteção coletiva como cones sinalizadores, 
triângulo, faixas refletivas, entre outros. 

4. 7. Medição: 

A medição será mensal, por m3 de liquido percolado transportado destinado em ETE 
licenciada. 

5 - VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

5.1. - VARRIÇÃO MANUAL 

5.1.1. Conceito: 

É a operação de varrição manual, juntada e ensacamento de resíduos descartados pela 
população ou caídos nas sarjetas e canteiros centrais não ajardinados das vias e 
logradouros públicos, tais como: papéis, cascas de frutas, invólucros de pequeno porte, 
folhas de vegetais e similares, bem como o esvaziamento dos resíduos das papeleiras e 
cestos instalados pela Prefeitura Municipal em vias e logradouros públicos. 

A coleta dos sacos plásticos contendo os resíduos de varrição é parte integrante dos serviços 
de coleta domiciliar e será executada pelos veículos compactadores. 

Os sacos plásticos contendo os resíduos não poderão permanecer nas vias por período 
superior a 04 (quatro) horas após o término do turno da respectiva varrição. 

5.1.2. Área abrangida: 

Vias e logradouros públicos pavimentados, canteiros centrais não ajardinados, escadarias e 
vielas pavimentadas, passeios públicos (contorno de praças, teatros, pontos de ónibus, 
calçadôes, contornos de estação rodo/ferroviária). 

5 . 1.3. Geração de resíduos: 

A geração de resíduos de varnçao de vias e logradouros públicos é proporcional à 
intensidade das atividades humanas desenvolvidas em cada local, da circulação de pessoas 
e veículos, sazonalidade, etc .. 

Para efeito de planejamento, a licitante deverá considerar um quantitativo de 600 km 
(seiscentos) quilómetros mensais de varrição de eixos de vias. 

5 . 1.4. Destino Final dos Resíduos: 

Os resíduos deverão ser juntados e acondicionados em sacos plásticos descartáveis de 120 
(cento e vinte) litros, a serem fornecidos pela contratada, em cor diferenciada a ser 
determinada pela fiscalização municipal e dispostos em locais adequados para serem 
coletados e transportados ao aterro sanitário indicado, onde se rão pesados para efeito de 
medição. 

5.1.5.1. Frequ.ência: 

A frequência de execução dos serviços deverá ser diária na parte central da cidade e centro 
histórico. 

5.1.6. Turnos de trabalho: 
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Os serviços serão realizados com inicio as 07h00min. 

5.1.7. Instalações, veículos e equipamentos: 

5.1.7.1. Instalações: 

As instalações locais da licitante, necessanas para realização das atividades ora licitadas 
poderão ser utüizadas como apoio para execução dos serviços descritos neste item. 

5 .1.7.2. Veículos: 

Os resíduos de varrição serão coletados pelos veículos compactadores. 

A fiscal ização dos serviços será executada por O 1 (um) veicu lo do tipo saveiro ou similar. 

Para transporte de pessoal, a contratada deverá fazer uso de 02 (dois) veículos tipo Ducato 
15p ou similar. 

Os veícu los de fisca lização e transporte não poderão ter mais de 05 (cinco) anos durante 
toda a duração do contrato. 

5 .1.7.3 . Equipamentos: 

Cada dupla de varredores deverá utilizar 01 (um) carrinho tipo "lutocar", com capacidade de 
120 (cento e vinte) litros em PEAD, dotados de dispositivo que permita a fixação e 
subsequente remoção de sacos plásticos do seu interior, sem danos. 

Os equipamentos deverão dispor do ferramental e material necessário para realização dos 
serviços: vassourão, vassourinha, pazinha reta de cabo e sacos plásticos de 120 (cento e 
vinte) litros, conforme especificações da ABNT - NBR 13056, NBR 9090, NBR 9091, NBR 
9195, NBR 13055, na cor amarela ou outra definida pela fiscalização municipal. 

5.1.8. Mão de obra: 

A equipe será composta por 20 (vinte) varredores. 

Deverão ser previstos ainda 02(dois) motoristas para o transporte de pessoal e Ol(um) fiscal 
de varrição para supervisão dos serviços. 

5.1.9. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos 

(EPl's e EPC's): 

Os varredores deverão estar convenientemente uniformizados e portar os equipamentos de 
proteção individual, conforme descrição que segue: 

- calça comprida, 

- camisa de manga; 

- luvas de malha de cano cur to; 

- calçado com solado antiderrapante; 

- boné bico-de- pato, na cor padrão da empresa; 

- colete ou tiras refletivas 
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- protetor solar 

- capa de chuva. 

Os veícu los deverão dispor de equipamentos de proteção coletiva como cones sinalizadores, 
triângulo, faixas refletivas, entre outros. 

5 . 1.10. Outras informações necessárias para a avaliação dos custos da licitante para a 
execução dos serviços: 

Em um prazo de até 60 (sessenta) dias do início dos serviços, a contratada deverá submeter 
à aprovação da fiscalização, seu plano de trabalho, que deverá obedecer às exigências 
contidas no Edital e seus Anexos, bem como, apresentar para cada turno de trabalho, em 
mapa específico o seguinte detalhamento: 

- Mapa gera l de frequências, de modo a permitir a visualização de todos os setores nas 
respectivas frequências; 

- Mapa individualizado por setor e por frequência, com distinção de cores para cada setor, 
de forma a permitir a fàcil visualização da quantidade de setores existentes em cada 
frequência, utilizando-se de legendas indicando as frequências: 

O planejamento de execução deverá demonstrar a memória de cálculo do dimensionamento 
utilizado para os serviços de varrição manual e planilhas identificando os trechos a serem 
varridos e suas respectivas extensões, totalizando o quantitativo previsto no subitem 5.1.3 
deste Memoria1, conforme segue: 

- no. de equipes; 

- nº do setor; 

- extensões; 

- frequências; 

- turnos de trabalho 

Para tanto , deverão ser considerados: 

Setor: área delimitada onde se realiza o serviço num determinado turno, por uma equipe de 
varredores; 

Itinerário: é o percurso orientado realizado pela dupla de varredores em cada setor. 

5.1.11 Medição: 

A medição será mensal, em quilõmetros de eixos de via varridos: 

5.2 -VARRIÇÃO MECÂNIZADA 

5.2.1. Conceito: 

É a operação de limpeza de vias públicas que apresentem características de intensidade e 
fluidez de trânsito que recomendem a utilização de varredeira mecânica para limpeza e 
recolhimento de detritos naturais - folhas de vegetais e assemelhados, ou descartados pela 
população. 
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5.2.2. Área abrangida: 

Parte da área central, bairros e avenidas de elevado fluxo de veículos. 

5.2.3 . Geração de resíduos: 

A geração de resíduos de varnçao de vias e logradouros públicos é proporcional ã 
intensidade das atividades humanas desenvolvidas em cada local, da circulação de pessoas 
e veícu los, sazonalidade, etc. Para efeito de planejamento, a licitante deverá considerar um 
quantitativo de 400 (quatrocentos) quiJômetros mensais de varrição mecânica de eixos de 
vias. 

5.2.4. Destino Final dos Resíduos: 

Os resíduos serão transportados até destino final em aterro sanitário a ser indicado pela 
Prefeitura. 

5.2.5. Frequência: 

Para os serviços de Varrição Mecanizada, a Prefeitura indicará os locais e frequências 
através de ordens de serviço. 

5 .2 .5 .2. Turnos de trabalho: 

Os trabalhos deverão ser realizados no período noturno, com início às 07h00min. 

5.2.7. Instalações e equipamentos: 

5.2.7.1. Instalações: 

As instalações necessanas para realização de tais atividades poderão ser compartilhadas 
com aquelas exigidas para os demais serviços. 

5.2.7.2. Equipamentos: 

01 (uma) varredeira mecamca com vida útil max1ma de 05 (cinco) anos durante toda a 
execução do contrato, atendendo pelo menos às segu intes especificações: 

- ser montada sobre chassis de caminhão com potencia mínima de 162 (cento e sessenta e 
dois) CV, dispensando acoplamento ou equipamento adicional de tração. 

- possuir compartimento de carga do lixo coletado, com capacidade para um volume de 
resíduos igual ou superior a 6 m 3 (seis metros cúbicos); 

- ser equipada com sistema de descarga, que permita o basculamento de resíduo; 

- possuir sistema de a larme de segurança sonoro, quando o veículo em marcha-ré, para 
evitar acidentes. 

- possuir vassouras laterais em ambos os lados do equipamento, permitindo a limpeza em 
vias e logradou ros com mão única de direção; 

- permitiT varrição com largura de no mínimo 2, 10 metros, medida suficiente para a limpeza 
da via com apenas duas passadas do equipamento, e vassoura central com largura mínima 
de l.200 mm. 

- ser dotada de sistema de sucção com vazão mínima de 10.000 m3 de ar/hora bem como 

60 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
A

B
R

IE
L M

A
R

C
H

I D
A

 S
ILV

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-01M

D
-306H

-5A
U

9-B
B

E
Q



U
. PREFEITURA DE r:·;f~-=~~~1-3ij ~ 1~

1 

_l_~ 
SANTANA DE , _ _ -: ~ ---- -

-- "<( ... 1 
NOVO TEMPO. NOVOS RUMOS PARNAIBA Prcr 3~~ ~: , . ~:º_-::::--

sistema de espargimento de água com reservatório de capacidade mínima de 1.000 Litros e 
respectivas varas de espargimento. 

- Desnecessária reserva técnica. 

Deverá contar com sistema de sirtálização sonorá, luminosa e intermitente. 

5.2.8. Mão de obra: 

No dimensionamento da mão de obra, deverá ser previsto 01 (um) motorista e 01 (um) 
ajudante por equipamento. 

5.2 .9 . Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's): 

O pessoaJ envolvido deverá estar convenientemente uniformizado e portar os equipamentos 
de proteção individual , conforme descrição que segue: 

- calça comprida, 

- camisa de manga curta,; 

- luvas de malha de cano curto; 

- calçado com solado antiderrapante; 

- boné bico-de- pato, na cor padrão da empresa; 

- Colete ou tiras refletivas 

- protetor solar 

- Capa de chuva. 

Os veículos deverão dispor de equipamentos de proteção coletiva como cones s inalizadores, 
triângu lo, faixas refletivas, entre outros. 

5.2.10. Medição: 

A medição será mensal, em quilómetros de eixos de via varridos. 

6 - SERVIÇOS GERAIS 

6 .1 - LIMPEZA DE RUAS DE FEIRAS LIVRES COM RECOLHIMENTO DE LIXO E 
LAVAGEM DOS LOCAIS CRÍTICOS COM JATOS D'AGUA DE ALTA PRESSÃO. 

6 .1.1. Conceito: 

Consiste na operação de varnçao, ajuntamento e coleta dos resíduos descartados no 
decorrer da feira, tais como cascas de frutas, frutas e verduras inservíveis, restos de peixes, 
papéis e demais resíduos em geral orgânicos, e posterior lavagem dos locais críticos 
(barracas de peixe) com uso de veículo pipa e jatos de alta pressão. 

6.1.2 . Área abrangida: 

Trechos de vias e logradouros públicos onde se realizam feiras livres semanais. Estima-se 
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95.000 m2 / mês. 

6 . 1.3. Geração de resíduos: 

A relação de feiras-livres a serem atendidas pelos serviços encontra-se em listagem anexa. 
Os quantitativos em peso já se encontram contidos no total indicado no subitem 1.1 deste 
Memorial. 

6.1.4. Destino Final dos Resíduos: 

Aterro sanitário indicado pela Prefeitura. 

6.1.5. Frequência: 

Os serviços de limpeza e lavagem terão início quando do término das feiras-livres e serão 
realizados no período diurno. 

6 . 1.6. Turnos de trabalho: 

Vespertino: com inicio as 12h00min h 

6 . 1.7. Instalações, veículos e equipamentos: 

6.1.7.1. Instalações: 

As instalações de suporte à realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
necessárias aos demais serviços. 

6.1.7.2 . Veículos: 

Deverão ser utilizados 02 (dois) veículos pipa com potencia mínima de 189 (cento oitenta e 
nove ) CV idade máxima de 05 (cinco) anos durante toda a execução do contrato, equipado 
com reservatór io de água com capacidade mínima de 10.000 (dez mil) litros de água, com 
moto-bomba e dispositivo para acomodação frontal de mangote flexível dotado de bico-de
jato e "Venturi", com vazão adequada e compatível com a necessidade do serviço. 
Desnecessária reserva técnica. 

Deverá ser uti]izado Ol(um) veículo tipo Ducato lSp ou similar para transporte do pessoal. 

Os resíduos serão coletados e transportados ao destino final pelos veículos da coleta 
domiciliar. 

6.1.7.3. Equipamentos: 

Ferramental necessário para a perfeita execução dos serviços, tais como forcado, vassourão, 
vassourinha, pá côncava, garfo, entre outros. 

6.1.8. Mão de obra: 

Serão necessários 03 (três) motoristas, 06 (seis) ajudantes e 08 (oito) varredores. 

6 .1.9.1. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's): 

Os varredores e ajudantes envolvidos deverão estar convenientemente uniformizado e portar 
os equipamentos de proteção individual, conforme descrição que segue: 

- calça comprida, 
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- camisa de manga curta,; 

- luvas de PVC; 

- bota impermeável com salada antiderrapante; 

- boné bico-de-pato, na cor padrão da empresa; 

- protetor solar; 

- colete ou tiras re íletivas e 

- capa de chuva. 

Quanto aos EPC's, deverão ser considerados àqueles descritos para os serviços de coleta 
regular. 

6.1.10. Outras informações necessárias para a avaliação dos custos da licitante para a 
execução dos serviços: 

Em um prazo de até 60 (sessenta) dias do início dos serviços, a contratada deverá submeter 
à aprovação da fiscalização, seu plano de trabalho, que deverá obedecer às exigências 
contidas no Edital e seus Anexos, bem como apresentar: 

-Mapa com indicativo das localizações das feiras livres, individualizando-as com coloração 
correspondente ao dia da semana de sua realização. 

- Para melhor caracterização dos serviços, deverão ser indicados os seguintes elementos, 
para cada dia da semana de atividade: 

- denominação do logradouro; 

- horários de realização dos serviços; 

6.1.11. Medição: 

A medição será mensal, em m2/mês. 

6.2 - COLETA DE RESÍDUOS DE CONSERVA DE ÁREAS VERDES, CATA-TRECO. 

6 .2.1. Conceito: 

Consiste na coleta periódica, mediante prévia programação e conhecimento dos munícipes, 
de resíduos de conserva de áreas verdes, de objetos que em razão de suas dimensões 
excessivas ou desproporcionais não se enquadram nos parâmetros da coleta regular 
domiciliar e comercial, compreendendo móveis velhos, fogões, geladeiras e outros objetos ou 
artefatos de porte julgados inservíveis e depositados nas vias públicas. 

6.2.2. Área abrangida: 

Deverá ser executada em todas as vias oficiais abertas à circulação de veículos, ou que 
venham a ser abertas, situadas no perímetro urbano do Município. 

6.2.3. Geração de resíduos: 

Para a coleta d e resíduos de grande volume, serão utilizadas 04 (quatro) equipes. 
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6.2.4. Destino Final dos Resíduos: 

Os resíduos coletados deverão ser encaminhados para destino final em aterro sanitário 
definido no subitem 2.2 deste Memorial. 

6.2.5. Frequência: 

A frequência de coleta deverá ser semanal, em todas as vias oficiais abertas à circulação de 
veículos, ou que venham a ser abertas, situadas dentro do perímetro urbano do município, 
com serviços execu tados entre segunda-feira e sábado, exceto feriados, de acordo com 
programação a ser e laborada pela contratada e previamente autor izada pela fiscalização e 
divulgada aos muníc ipes. 

6 .2 .6 . Turnos de trabalho: 

Os trabalhos ocorrerão em período diurno, com inicio as 07h00min. 

6.2.7. Instalações, veículos e equipamentos: 

6.2.7.1. Instalações: 

As instalações necessárias para realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
necessárias às demais atividades. 

6.2.7.2. Veícu los: 

Para realização deste serviço, deverá ser disponibilizado O 1 (um) caminhão carroceria de 
madeira, com potencia mínima de 189 (cento e oitenta e nove) CV, especialmente preparado 
para o transpor te de resíduos volumosos por equipe. 

Desnecessária reserva técnica. 

O veículo deverá possuir placas de identificação dos serviços, bem como ressaltar que estão 
a s erviço da Prefeitura. As identificações deverão ser afixadas em locais visíveis, nas guardas 
late ra is e trase ira da carroceria, assim como na cabine do caminhão. Não poderão ter mais 
de 05 (cinco) anos de uso durante toda a duração do contrato. Desnecessária reserva 
técnica 

6.2.8. Mão de obra: 

Cada equipe será constituída por O 1 (um) motorista e 04 (quatro) ajudantes. 

6 .2 .9 . Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's): 

Os ajudantes envolvidos deverão estar uniformizados e portar os equipamentos de proteção 
ind ividual (EPl's) conforme descr ição: 

- calça comprida, 

- camisa de manga curta; 

- luvas de raspa de cano curto; 

- botina ou botinão com biqueira de aço; 

- boné bico-de-pato; 
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- capa plástica, como proteção contra chuva. 

- protetor solar; 

- colete ou faixa refletiva. 

Os veículos deverão portar equipamentos de proteção coletiva como cones sinalizadores, 
triângulo, painéis de sinalização, faixas refletivas, entre outros. 

6.2.10. Outras informações necessárias para a avaliação dos custos da licitante para a 
execução dos serviços: 

6 .2.11. Medição: 

A medição será em equipes/ mês. 

6 .3 - COLETA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS. 

6.3.1. Conceito: 

Consiste na coleta sistemática, porta a porta dos materiais passíveis de reutilização, 
reciclagem ou valorização, previamente dispostos pelos munícipes ou estabelecimentos nas 
vias urbanas, sempre de acordo com programação a constar do Plano de Comunicação a ser 
elaborado pela contratada. Além de geração de renda aos beneficiários e famílias, objetiva 
este serviço a redução da massa de resíduos a serem encaminhados para destino final em 
aterro sanitá rio, com sensível economia ao erário municipal e bem como a preservação de 
recursos ambientais. 

6 .3 .2. Área abrangida: 

Deverá ser executada em todas as vias oficiais abertas à circulação de veículos ou que 
venham a se r abertas, situadas no perímetro urbano do Município, contemplando 
residências, estabelecimentos comerciais, escola, entre outros. 

6.3.3. Quantidade de equipes: 

O serviço será realizado através de 03 (três) equipes. 

6.3.4. Destino Final dos Materiais: 

Após coletados, os materiais deverão ser transportados até as instalações da "A VEMARE" 
situado na Rua João Santana Leite, 417 - Campo da Vila, onde termina a responsabilidade 
da contratada. 

6 .3 .5. Frequência: 

A frequência de coleta deverá ser a lternada, duas vezes por semana, conforme setorização a 
ser apresentada pela contratada. 

6 .3 .6. Turnos de trabalho: 

Os serviços serão realizados com inicio as 07h00min. 

6 .3.7. Instalações, veículos e equipamentos: 

6.3 .7 .1. Instalações: 
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As instalações locais da contratada necessárias para realização das atividades ora licitadas 
poderão ser utilizadas como apoio para execução dos serviços descritos neste item. 

6.3 .7 .2 . Veícu los: 

A licitante vencedora deverá obrigatoriamente, manter em perfeitas condições de 
funcionamento, conservação e operação, os veículos tipo gaiola, destinados à coleta sele tiva, 
com potencia mínima de 189 CV (cento e oitenta e nove) sendo previsto um total de 04 
(quatro) veícu los, com idade máxima de 05 (cinco) anos durante toda a duração do contrato. 

6 .3.8. Mão de obra: 

A equipe de serviço por veículo deverá ser formada de O 1 (um) motorista e 06 (seis) 
ajudantes por equipamento, que deverão receber tre inamento específico para este tipo de 
serviço. 

6 .3 .9 . Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPl's e EPC's): 

Os ajudantes envolvidos deverão estar uniformizados e portar os equipamentos de proteção 
individual (EPl 's) conforme descrição: 

- calça comprida, 

- camisa de ma nga curta; 

- luvas de raspa de cano curto; 

- botina ou botinão com biqueira de aço; 

- boné bico-de-pato; 

- capa plástica, como proteção contra chuva. 

- protetor solar; 

- colete ou fa ixa re fletiva. 

Os veículos deverão portar equipamen tos de proteção coletiva como cones sinalizadores, 
triángulo, painéis de sinalização, faixas refletivas, entre outros. 

6 .3. 10. Medição : 

A medição será em equipes/ mês. 

7 - COLETA MECANIZADA DE ENTULHO EM LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

7 .1 . Conceito 

Define-se corno remoção de entulhos, o ajuntamento, carregamento através de 
retroescavadeira sobre caminhão basculante e respectivo transpor te pela contratada, dos 
resíduos de demo lição, caliça, madeira e outros provenientes de obras civis, depositados em 
vias e logradouros públicos. 

Tais remoções serão autorizadas mediante Ordens de Serviço a serem expedidas pela 
fiscalização, de acordo com as necessidades dos serviços. 
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7 . 1.2. Área abrangida: 

Todas as vias e logradouros públicos, dentro do perímetro urbano do município. 

7 .1 .3 . Outras informações necessárias para a avaliação dos custos da licitante para a 
execução dos serviços: 

Estima-se um quantitativo médio mensal de 1.500 (mil e quinhentos) toneladas de entulho. 

7.1.4. Destino dos Resíduos: 

Os resíduos deverão ser coletados e transportados pela contratada até a balança da 
Secretaria de Serviços Municipais situada na Rua Santana Leite, 120 - Campo da Vila, onde 
serão pesados e liberados para envio ao local de destinação final. Após a descarga os 
veículos retornarão à balança para pesagem da tara. 

7 .1.5. Frequência 

A coleta será executada de segunda-feira a sábado, exceto feriados, conforme Ordens de 
Serviço a serem expedidas pela fiscalização municipal. 

7 .1.6. Turnos de trabalho 

Os serviços serão realizados no período diurno, com início às 07h00min. 

7 .1. 7 . Instalações, veículos e equipamentos: 

7 .1.7. 1. Instalações: 

As instalações necessárias para realização desta atividade poderão ser compartilhadas com 
as necessárias aos demais serviços. 

7.1.7.2. Veículos 

Para remoção dos resíduos serão necessanos 03 (trfs) caminhões basculantes com 
capacidade mínima de 05 (cinco) m3, com potência mínima de 189 CV (cento e oitenta e 
nove), com no máximo 05 (cinco) anos de uso durante toda a duração do contrato, 
desnecessária reserva técnica. 

7 .1.7.3. Equipamentos 

Para o ajuntamento e carregamento dos resíduos sobre os caminhões basculantes, serão 
necessários 03 (t r t·s) retroescavadeiras tipo Case 580 H ou similar, com potencia compatível 
com as atividades a serem desenvolvidas, com no máximo 05 (dnco) anos de uso durante 
toda a duração do contrato, desnecessária reserva técnica. 

Os funcionários deverão utilizar ferramental necessário para a perfeita complementação dos 
serviços , inclusive no tocante a limpeza posterior ao tér mino do carregamento, a saber: pá, 
enxada, enxadão, forcado, vassourão e outros necessários. 

7 . 1.8. Mão de obra 

Para realização dos serviços, cada equipe será composta de O 1 (um) motorista, O 1 (u m) 
ajudante e O 1 (um) operador de retroescavadeira. 

7.1.9. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's) 
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Os ajudantes envolvidos deverão estar uniformizados e portar os equipamentos de proteção 
individual (EPl's) conforme descrição: 

- calça comprida, 

- camisa de manga curta; 

- luvas de raspa de cano cu rto; 

- botina ou botinão com biqueira de aço; 

- óculos de proteção; 

- boné bico-de-pato; 

- capa plástica, como proteção contra chuva. 

- protetor solar; 

- colete ou faixa re fletiva. 

Os veículos deverão portar equipamentos de proteção coletiva como cones sinalizadores, 
triãngulo, painéis de sinalização, faixas refletivas, entre outros. 

7.1.10 . Medição: 

A medição será em ton/ mês. 

7 .2 - DESTINAÇÃO FINAL DO ENTULHO EM LOCAL DEVIDAMENTE LICENCIADO POR 
ORGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, INCLUSIVE TRANSPORTE. 

7 .2 . 1. Conceito 

Compreende as atividades de transporte do entulho coletado, da balança até local de 
descarga e destinação final em Aterro de Inertes devidamente licenciado. 

Os serviços deverão ser realizados com uso dos caminhões basculantes utilizados na coleta. 

7.2.2. Outras informações necessárias para a avaliação dos custos da licitante para a 
execução dos serviços: 

Estima-se um quantitativo médio mensal de 1.500 (mil e quinhentos) toneladas de entulho. 

7 .2 .3 . Destino Final dos Resíduos: 

Os resíduos deverão ser transportados pela contratada para bota fora licenciado 
ambientalmente, por ela indicado em sua proposta vencedora. 

7.2.4. Frequência 

A coleta será executada de segunda-feira a sábado, exceto feriados, conforme Ordens de 
Serviço a serem exped idas pela fiscalização municipal. 

7.2.5 . Turnos de trabalho 

Os serviços serão realizados no período diurno, com inicio às 07h00min. 
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7 .2.6. Instalações, veículos e equipamentos: 

7.2.7.1. Instalações: 

As instalações necessárias para realização desta atividade poderão ser compartilhadas com 
as necessárias aos demais serviços. 

7 .2 .8 . Medição: 

A medição será em ton/mês. 

LOTE II 

1 - COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PROVENIENTES DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS 
SETORES PÚBLICO E COMERCIAL. 

1.1. Conceito:: 

É a remoção ponto a ponto dos detritos gerados pelos serviços ou unidades de saúde do 
município ou conveniados, e seu transporte até a balança da Secretaria de Serviços 
Municipais situada na Rua Santana Leite, 120 - Campo da Vila, onde serão pesados e 
liberados para envio ao local de destinação final. Após a descarga os veículos retornarão à 
balança para pesagem da tara. 

1.2. Área abrangida: 

Constituem estabelecimentos de coleta obrigatória, os locais discriminados em Anexo. 

1.3. Geração de resíduos 

Estima-se uma geração de RSS, de aproximadamente, 10 (dez) ton/mês, sendo 5 (cinco) 
ton / mês RSS do grupo A e E, 05 (cinco) ton /mês RSS do grupo F, a serem coletadas e 
transportadas através de veículos especificados no su bitem 1.6.2 a seguir. Os rcsicluos elo 
i•rupo n 'WI .,o 1ni<'t.1dos pc·J,1 l'r<'ft·11 urn 

1.4. Frequência: 

A coleta dos resíduos de serviços de saúde deverá ser execu tada nos estabelecimentos 
listados em relação anexa neste Memorial, com a seguinte frequência: 

Hospitais: Coleta diária de segunda-feira a sábado 

UBS's e Pronto-socorros: Coleta alternada 3 (três) por semana 

Outros geradores: Coleta a lternada 2 (duas) ou 1 (uma) vez por semana 

1.5. Turnos de trabalho: 

Os serviços deverão ser executados no período diurno, com início as 07h00min. 

1.6. Instalações, veículos e equipamentos: 

1.6.1. 1 nstalações: 

As instalações locais da licitante, necessárias para realização das atividades ora licitadas 
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poderão ser utilizadas como a poio para execução dos serviços descritos neste item. 

1.6.2. Veículos: 

Deverá ser utilizado O 1 (um) veículo não compactador (incluir 20% para reserva técnica) tipo 
furgão fechado, com revestimento interno em aço inoxidável ou fibra de vidro, cantos 
arredondados e reservatório estanque para captação de líquidos, tudo conforme as normas 
técnicas vigentes sobre a matéria. Os veículos deverão ser zero quilómetro e aquele em 
operação deverá ser lavado e desinfetado diariamente. 

1.7. Mão de obra: 

A equipe de serviço deverá ser formada por O 1 (um) motorista por veículo e O 1 (um) coletor 
devidamente treinado e equipado para o manuseio de resíduos infectantes. 

1.8. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual e Coletivos (EPI's e EPC's): 

O coletor envolvido deverá estar convenientemente uniformizado e portar os equipamentos 
de proteção individual, conforme descrição que segue: 

- calça comprida, 

- camisa de manga longa; 

- luvas de PVC, impermeável, antiderrapante e de cano longo, na cor branca; 

- bota de PVC, impermeável, cano longo, solado antiderrapante, na cor branca; 

- boné bico-de-pato, na cor branca; 

- máscara do tipo respiratória, semifacial e impermeável; 

- óculos de segurança, com lentes panorâmicas, incolor, de plástico resistente, com armação 
flexível , com proteção lateral. 

- protetor solar; 

- capa de chuva; 

- avental de PVC, impermeável, de médio comprimento, na cor branca. 

Os veícu los deverão a presentar identificação visual adequada, conforme as normas legais, 
além de dispor de equipamentos de proteção coletiva como cones sinalizadores, triângu lo, 
faixas refletivas, "giroflex", entre outros. 

1.9. Outras informações necessárias para a avaliação dos custos da licitante para a 
execução dos serviços: 

Em um prazo de até 60 (sessenta) dias do início dos serviços, a contratada deverá submeter 
à aprovação da fiscalização , seu plano de trabalho, que deverá obedecer às exigências 
contidas no Edital e seus Anexos, contendo os setores, circuitos, itinerários e períodos de 
coleta. 

Definem-se: 

Setor: é a área delimitada onde se realiza a coleta num determinado período (diurno ou 
noturno), por um único veículo coletor. 
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Circuito: é cada um dos percursos realizados por um veículo coletor em um setor, 
compreendido entre os pontos de inicio e de término dos serviços (instalação de tratamento) , 
ou seja, é o c ircuito que caracteriza cada "viagem". 

Itinerário: é o roteiro realizado pelo veículo coletor em cada circuito. 

Periodo: diurno. 

Tipos de estabelecimentos: Hospitais, Pronto-socorros, Farmácias e drogarias; Unidades 
Básicas de Saúde; Escolas Municipais; Clínicas médicas; Consultórios odontológicos; 
Laboratórios de Análises Clínicas; Clínicas veterinárias; demais geradores de RSS. 

1.10 Medição: 

A medição será em ton / mês. 

2 - DESTINAÇÃO FINAL DE RSS BIOLÓGICOS E PERFUROCORTANTES - GRUPO A e E. 

2.1. Conceito: 

Compreende as a tividades de t ransporte dos RSS da balança até local de descarga e 
destinação final em Planta de Tratamento de Resíduos Especiais de Saúde. Os serviços 
deverão ser realizados com uso dos veículos utilizados na coleta. 

2,2, Geração de resíduos; 

Para o transporte e destinação final dos RSS BIOLÓGICOS E PERFUROCORTANTES -
GRUPO A e E, estima -se um volume mensal de 05 (cinco) ton. 

2.3. Turnos de trabalho 

Os serviços serão rea lizados no período diurno, com início às 07h00min, entre segunda-feira 
e sábado. 

2 .4 . Instalações, veículos e equipamentos: 

As instalações necessária s para realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
demais atividades. 

2 .5 . Medição: 

A medição sera mensal, por ton de RSS transportado destinado em local licenciado. 

3 - DESTINAÇÃO FINAL DE RSS QUÍMICOS - MEDICAMENTOS VENCIDOS - GRUPO B. 

3.1. Conceito: 

Compreende as atividades de transporte dos RSS da balança até local de descarga e 
destinação final em Planta de Tratamento de Resíduos Especiais de Saúde. Os serviços 
deverão ser realizados com uso dos veículos utilizados na coleta. 

3.2. Geração de resíduos: 
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Para o transporte e destinação final dos RSS QUÍMICOS - MEDICAMENTOS VENCIDOS -
GRUPO B, estima-se um volume mensal de 1 (uma) ton. 

3.3. Turnos de trabalho 

Os serviços serão realizados no período diurno, com inicio às 07h00min, entre segunda-feira 
e sábado. 

3.4. Instalações, veículos e equipamentos: 

As instalações necessárias para realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
demais atividades. 

3.5. Medição: 

A medição será mensal, por ton de RSS transportado destinado em local licenciado. 

4 - DESTINAÇÃO FINAL DE RSS ANIMAL (CARCAÇAS DE ANIMAIS PEQUENOS) -
GRUPO F. 

4.1. Conceito: 

Compreende as atividades de transporte dos RSS da balança até local de descarga e 
destinação final em Planta de Tratamento de Resíduos Especiais de Saúde. Os serviços 
deverão ser realizados com uso dos veículos utilizados na coleta. 

4.2. Geração de resíduos: 

Para o transporte e destinação final dos RSS ANIMAL (CARCAÇAS DE AN IMAIS PEQUENOS) 
- GRUPO F, est ima-se um volume mensal de 5 (cinco) ton. 

4.3. Turnos de trabalho 

Os serviços serão realizados no período diurno, com inicio às 07h00min, entre segunda-feira 
e sábado. 

4.4. Instalações, veículos e equipamentos: 

As instalações necessárias para realização dos serviços poderão ser compartilhadas com as 
demais atividades. 

4 .5 . Medição: A medição será mensal, por ton de RSS transportado destinado em local 
licenciado. 
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ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA 

(VIA PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO) 

Atesta mos para fins de participação na Concorrência Pública nº _/ 15 conforme exigência 

do subitem 10.4.1!, que a empresa. _____________________ _ 

através de (re presentante legal ou preposto devidamente indicado). visitou e tomou 

conhecimento dos principais locais e das condições em que serão prestados os serviços . 

.. .. ..... ................ .... ......... ..... , ........... de ...... ..... ..... ... ....... 2015. 

EMPRESA: _________________ _ 

REPRES.: -----------------

RG: _______________ ~ 

ASSINATURA: _________________ _ 

RESPONSÁVEL PELA PREFEITURA 

CARIMBO E ASSINATURA 
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